
MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ATOS LEGISLATIVOS E REDAÇÃO OFICIAL

PORTARIA N° 281

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARANAGUÁ, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido nos
protocolados sob nºs 11.973 e 31.470/2013, e de acordo com o inciso I do art. 11
da Lei Complementar n° 046, de 11 de maio de 2006, (Estatuto dos Servidores
Municipais de Paranaguá), e a Lei Complementar nº 048/2006, e suas
modificações,

RESOLVE:

I – Nomear, em virtude de habilitação no Concurso
Público nº 001/2012, os candidatos abaixo relacionados para exercerem os
cargos efetivos a seguir:

a) Cargo: Engenheiro Civil, Grupo “H”, Nível “N01”,
Carga horária de 30 (trinta) horas semanais, com lotação na Unidade de
Gerenciamento de Programas;

Colocação Inscrição Nome
6º 822454 ILDEIVAN DA SILVA JÚNIOR

b) Cargo: Agente Operacional, Grupo “A”, Nível “N01”,
Carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, com lotação na Secretaria
Municipal de Meio Ambiente e Serviços Urbanos;

Colocação Inscrição Nome
40º 816774 SÉRGIO MARQUES PEDROSO
41º 812209 LUCIANO GOMES CAMIZO
42º 825741 RAFAEL CORDEIRO BORATO
43º 814385 GUILHERME HENRIQUE DOS SANTOS
44º 821656 GUSTAVO LUIZ ALVES
45º 824528 RAFAEL CELESTINO MARQUES
46º 814742 ADRINO LEONEL DE SOUZA
47º 814200 CLEBERSON ROSA
48º 818856 MALVINA DE SOUZA SANTOS
49º 818340 EMERSON DOS SANTOS ROCHA
50º 826797 RIVELINO MODESTO PINTO
51º 814334 LUZIMARA DA COSTA PINTO
52º 826352 KEROLYN NORMA LAGOS TORRES
53º 817343 WILLER CASSILHA CORDEIRO
54º 811582 MAURO SERGIO TAVARES DE RAMOS
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II – Os Nomeados terão 30 (trinta) dias, prorrogáveis
por igual período, para tomarem posse dos respectivos cargos, observado o que
preceitua os artigos 15 e 16 da Lei Complementar nº 046/2006, sob a pena de
exoneração.

III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

PARANAGUÁ, Palácio “São José”, em 04 de outubro
de 2013.

EDISON DE OLIVEIRA KERSTEN
Prefeito Municipal

JOÃO MENDES FILHO
Secretário Municipal de Administração

LUIS CARLOS DA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos


